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D E C R E T O N . 13.896, D E 16 D E MARÇO D E 1944 

Declara de utilidade pública, para o f i m de ser 
expropriada pelo P O D E R E X E C U T I V O DO E S . 
TADO, uma área com 31.870 m2 necessária aos 
serviços do D E P A R T A M E N T O D E E S T R A D A S D E 
R O D A G E M . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando das atribuições que lhe confere o inc iso 
1 do a r t . 7.0 do decreto- le i f edera l n . 1.202, de 1939, a l 
terado pelo decreto- le i n . 5.511, de 21 de ma i o de 1943, e 
ae acordo c o m o a r t . 6.o do decreto-lei federa l n . 3.365, 
de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a m declarados de ut i l idade pública, 

&J : im-de serem desapropr iados peio P O D E R E X E C U T I 
V O D O E S T A D O , os seguintes imóveis conf igurados nas 
p lantas que a este a c o m p a n h a m , dev idamente rubr i cadas 
pelo S E C R E T A R I O D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS D A 
VIAÇÃO E O B R A S P U B L I C A S : 

a) D u a s fa ixas de terreno: u m a com o compr imento 
de 844 metros, c o m a l a r g u r a de 20 metros e c om a área 
de 10.880 metros quadrados, s i tuada entre o K m . 136-|-8áô 
a 137-J.680 da e s t rada J a g u a r i - A m p a r o ; a segunda c o m o 
compr imen to de 909 metros, c om a l a r g u r a de 10 metros 
e c om a área de 9.090 metros quadrados, s i tuada entre os 
k m . 136-|.715 a 137-1-624 d a estrada C a m p i n a s — Div i sas 
tíe M i n a s , ambas de propr iedade do senhor Generoso C a s 
tanho , e local izadas no distr i to , município e comarca de 
C a m p i n a s ; 

o) U m terreno c om a área de 5.900 m2 (cinco m i l e 
novecentos metros quadrados ; , que consta pertencer ao 
mesmo senhor Generoso Cas tanho , s i tuado no K m . . . . . . 
13/-J-160 d a estrada J a g u a r i - A m p a r o , d is t r i to , município 
e c omarca de Camp inas , terreno esse necessário aos ser
viços do D E P A R T A M E N T O D E E S T R A D A S D E R O D A -
UüJVi. 

A r t i go 2.o — Correrão por conta das verbas próprias 
do D E P A R T A M E N T O D E E t t T R A D A S D E R O D A G E M as 
aespesas c om a execução do presente Decreto, que en t ra ra 
e m vigor n a d a t a d a sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 16 de 
março de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A . 
Gonçalves Ba rbosa . 
J . A . Marrey J a a i o r , 

P e r decreto desta da ca. 
F . Gayotto, 
Dire to r O e r a l . 

D E C R E T O N . 13.307, D E 16 D E M A R Ç O D E 1944 

Declara de utilidade pública, a-fim-de ser de
sapropriada pelo PODER EXECUTIVO DO ES
TADO, uma faixa de terreno necessária d rodo
via PIRACAIA — JOANÓPOLIS — Divisas de 
MINAS, trecho Piracdia-Joanópolis. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que lhe confere o inc iso 
I do a r t . 7.0 do decreto- le i federa l n . 1.202, de 1939, a l 
terado pelo decreto- le i n. 5.511, de 21 de ma io de 1943, 
e de acordo c o m o a r t . 6.o do decreto- le i federa l n . 
3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 
Ar t i g o l.o — F i c a dec larada de ut i l i dade pública, a* 

f im-de ser expropr iada pelo P O D E R E X E C U T I V O D O 
E S T A D O , u m a f a i x a de terreno c o m a área de 14.400 
m 2 . (quatorze m i l , quatrocentos metros quadrados ) , s i 
t u a d a no d i s t r i to e município de Joanópolis, c omarca de 
Piracáia, con f i gurada n a p l a n t a que c o m este ba ixa , de
v idamente rub r i c ada pelo S E C R E T A R I O D E E S T A D O 
D O S NEGÓCIOS D A V IAÇÃO E O B R A S P U B L I C A S , 
que consta pertencer ao senhor Cezar io P a d i l h a , sucessor 
da Ezechias Leme de L i m a , f a i x a essa necessária à ro
dov i a P I R A C A I A — JOANÓPOLIS — D iv i sas de M I N A S , 
trecho Piracáia-Joanópolis. 

A r t i g o 2.o — Correrão por con ta das verbas próprias 
db D E P A R T A M E N T O D E E S T R A D A S D E R O D A G E M 
as despesas c o m a execução do presente decreto, que en
trará em v igor na da ta d a sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 16 
de março de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
Gorçalves Barbosa 
J. A. Marrey Júnior. 

P o r decreto desta d a t a . > 
F. Gayotto. 
Di r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 13.898 D E 16 D E MARÇO D E 1944 

Modifica o decreto n. 13.266, de 11 de mar
ço de 1943. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que l h e são confer idas 
po r lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — N o anverso das es tampi lhas , cujos mo

delos foram aprovados pelo decreto n . 13.266, de 11 de 
março de 1943 e emi t idas para arrecadação dos t r ibutos 
a que se refere o seu ar t igo l.o, alíneas a), b), c), d) e 
e), valores nomina i s constantes dos seus art igos 2.0, 3.o, 
4.o, 6.0 e 6.o, serão apostos nos lados d i re i to e esquer
do do valor em a lgar ismos árabes, le t ras do al fabeto, i n 
d ica t i vas das séries. 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará e m v igor n a d a t a 
de s u a publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Gove rno do E s t ado de São Pau l o . 16 de 
março de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A J 
Francisco d'Auria. 

D E C R E T O N. 13.899, D E 17 D E MARÇO D E 1944 % 

Altera o Regulamento do Hospital das Clí
nicas da Faculdade de Medicina da Universida
de de São Paulo, aprovado pelo Decreto n 
13.635, de 27 de tmtubro de 1943, e dá outras pro
vidências. 

O Interventor F e d e r a l n o Es tado de Sãb Pau lo , de 
conformidade com o ar t igo 7. o, n . I, do Decre to - l e i u . 
1 .202, de 8 de a b r i l de 1939, 

Decreta: 
Ar t i g o 1 — F i c a m incorporadas ao texto do R e g u l a 

m e n t o do H o s p i t a l das Clínicas, d a Facu ldade de M e d i 
c i n a d a Univers idade de São Pau lo , aprovado pelo D e . 
creto n . 13.635, de 27 de outubro de 1943, as alterações 
constantes deste Dec re to . 

A r t i g o 2 — A a l inea a do ar t igo 2.o do re fer ido D e 
creto f i c a ass im r e d i g i d a : 

O H o s p i t a i das Clínicas, da Facu ldade de M e d i c i n a , 
t e m po r íina.udades: 

a) — prestar , como H o s p i t a l de P r o n t o Socorro, a s 
sistência médica às pessoas portadoras de males súbitos 
e as acídent-adas, necessitadas de t ra tamento hosp i t a l a r 
de urgência. 

§ l . o — Pfcra a execução d a f ina l idade prev is ta n a a -
línea a do art igo 2.o, a direção do H i s p i t a l das Clínicas 
reservara leitos em números suf ic ientes e tomará outras 
providências adequadas . 

§ 2 .o — O serviço de P r o n t o Socorro do H o s p i t a l das 
Clínicas é subord inado à direção do mesmo hosp i ta l , n a 
f o rma d a legislação v igente . 

§ 3.0 — F i c a instituído u m Conse lho de Assistência 
Pública, composto pelo Che f e do Co rpo Clínico do H o s -

I p i t a i das Clínicas, pelo D i r e t o r do Pos to Médico d a A s 
sistência Po l i c i a l , po r dois professores catedráticos de cií-

1 n i c a d a Facu ldade de M e d i c i n a da Un ive rs idade de São 
P a u l o e por médico ind i cado pelo Secretário da S e g u 
rança Pública que elegerão o seu presidente — e cujas 
funções, consideradas relevantes, serão as de coordenar , 
super intender e f i sca l i zar os serviços previstos neste de
cre to . 

§ 4 .o — Os médicos d a Assistência P o l i c i a l , da Se
c r e ta r i a d a Segurança Pública, farão plantões no serviço 
de P r o n t o de Socorro do H o s p i t a l das Clínicas, med ian te 
escala da autor idade po l i c i a l competente, observado o d is 
posto no parágrafo 2.o deste decre to . 

§ 5.o — J u n t o ao serviço de P r o n t o Socor ro do H o s 
p i t a l das Clínicas funcionarão u m plantão de autor idade 
po l i c i a l e respect ivo cartório, além do plantão do serviço 
médico-polidal-para o que a direção do H o s p i t a l f o rne 
cerá as instalações necessárias. 

8 6.0 — Aos doentes que o ex i g i r em, po r s i o u por 
seus representantes legais, é assegurada a internação e m 
qualquer outro hosp i ta l , sob a s u a i n t e i r a r esponsab i l i 
dade . 

§ 7.o — O disposto neste decreto não afe ta o exer
cício das atribuições do Posto Médico da Assistência P o 
l ic ia ] , da Secre ta r ia de Es t ado dos Negócios da S e g u r a n 
ça Pública, na con formidade d a legislação v igente . 

A r t i g o 3.o — Es te decreto entrará em v igor n o d i a 
2 de a b r i l de 1944, e m que se c omemora a fundação d a 
Facu ldade de M e d i c i n a da Un i ve rs idade de São Pau lo , 
f i cando revogadas as disposições e m con t ra r i o . 

Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo , aos 17 
de março de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
Alfredo Issa Assaly 
Sebastião Nogueira de L i m a 
Francisco D'Auria 
Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l do Exped iente da 

Secre tar ia d a In te rventor ia , aos 17 de março de 1944 
V i c t o r Ca ruso — D i r e t o r G e r a l . ' 

D E C R E T O - L E I N . 13.900, D E 17 D E M A R Ç O D E 1944 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que l h e confere o a r t . 6.o, 
n . I I , do decreto- le i f edera l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 
1939, e nos termos d a Resolução n . 143, de 1944, do C o n 
selho A d m i n i s t r a t i v o do Es tado , 

D e c r e t a : 

A r t i g o l.o F i c a m isentos de impostos mun i c i pa i s , 
na P r e f e i t u r a Sanitária de Campos do Jordão, os s e r v i 
ços de caráter exc lus ivamente educat ivo, organizados e 
dir ig idos pelo Serviço N a c i o n a l de Ap r end i z ag em dos I n -
dustriários. 

A r t i g o 2.0 — Este decreto- le i entrará em v i go r na 
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i da ta de sua publicação, revogadas as disposições e m 
contrário. 

í Palácio do Ctovêrno do Es tado de São pamo, aos 17 
de março de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
Marrey Júnior 

Gabriel Monteiro da Silva 
Pubr.cado no Depar tamen to das Mun i c i pa l i dades , aos 

17 de março de 1944. 
! Paulo Pinto de Carvalho 

D i r e t o r d a D i r e t o r i a de Exped iente 

D E C R E T O - L E I N . 13.901, D E 17 D E M A R Ç O D E 1944 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que lhe confere o art. 6.o f 

n . I I , do decreto- le i f edera l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 
1939, e nos termos d a Resolução n . 106, de 1944, do C o n 
selho A d m i n i s t r a t i v o do Estado , 

Decreta: 

A r t i g o l .o — F i c a m isentos de Impostos mun i c i pa i s , 
n a Estância H i d r o m i n e r a l de Lindóia, os serviços de c a 
ráter exc lus ivamente educat ivo, organizados e d i r i g idos 
pelo Serviço N a c i o n a l de Aprend i zagem dos Industriários 

A r t i g o 2.o — Este decreto- le i entrará em v i go r na 
da ta de sua publicação, revogadas as disposições em 
confrário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 17 
de março de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
Marrey Júnior 

Gabriel M o n t e i r o da Silva 
P u b l c a d o no Depa r t amen to das Mun i c i pa l i dades , aos 

17 de março de 1944. 
/ - Paulo Pinto de Carvalho 
f D i r e t o r d a D i r e t o r i a de Exped iente 

DECRETO N. 13.902, DE 17 MARÇO DE 1944 

Fixa a taxa de classificação por farão de 
algodão, de linters e resíduos, 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições e de con formidade 
c o m o disoosto no ar t igo 52 do decreto n . 13.673, de 13 
de novembro de 1943, que dá n o v a redação ao decreto 
n . 13.435, de 28 de j u n h o de 1943, 

Decreta: 
A r t i g o l . o . — E ' f i x ada em Cr$ 1,00 ( u m cruze iro ) 

a ' taxa de classificação por fardo de algodão, e em Cr$ 
0,30 ( t r i n t a centavos) a t a x a de classificação por tardo 
de l in t e rs o u resíduos, a se rem pagas pelos maqu in i s tas , 
durante o ano de 1944 para a execução dos t raba lhos 
de execução dos t r a b a l h o s - d e classificação a que se re« 
fere o ar t igo 34 do decreto n . 13.673, de 18 de novem
bro de 1943. 

A r t i g o 2.o — O presente decreto entrará e m vigor 
n a d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 1? 
de março de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
Gr. de Mello Moraes 
Francisco D'Auria 

Pub l i cado n a Secre ta r ia de Estado dos Negócios d a 
A g r i c u l t u r a , Indústria e Comércio, aos 17 de m a r w o de 
1944. 

José de Paiva Castro 
Di r e t o r G e r a l . 

DECRETO N. 13.903, DE 17 DE MARÇO DE 1944 
Altera o Regulamento "baixado com o decreto 

n . 6.911, de janeiro de 1935. para fiscalização de 
explosivos, armas e munições. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que lhe confere o a r t . 7.o, 
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